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TERMO DE CONFORMIDADE  

DECLARO, com base na lista de verificação acima, que a solicitação para 
contratação direta, objeto do Memorando nº 597/2026, encontra-se regularmente instruída 
com os documentos e exigências mínimas obrigatórias, achando-se a instrução do processo 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com os Decretos 
Municipais afetos a matéria e, ainda, com as instruções normativas da Procuradoria Geral 
Municipal e da Unidade de Controle Interno do Município que fixam minutas padronizadas 
para documentos de licitações e contratações, sendo passível de dispensa de manifestação 
jurídica, nos termos do art. 4º, I, da IN PGM nº 001/2023, não havendo dúvidas a serem 
suscitadas. 

Encaminha-se para autorização.                                                                                   
 
 

Itaberá, data da assinatura eletrônica 
 

 
Camila Giuliana Queiroz Ferreira 

Diretora Geral de Compras, Contratos e Licitações 

 

AUTORIZAÇÃO 

Na condição de gestor da unidade demandante, declaro não possuir dúvidas 
quanto à legalidade do procedimento adotado nem quanto ao objeto da contratação, 
dispensando a manifestação jurídica. 

Diante do exposto, AUTORIZO a contratação das empresas INSTAR 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 08.225.893/0001-85, para o LOTE 01, pelo valor global 
de R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais), e P&P COLIBRI – CONSULTORIA E 
SOLUÇÕES S/S LTDA inscrita no CNPJ 15.417.725/0001-57, para o LOTE 02, pelo valor 
global de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), tendo como objeto Contratação de 
empresa para fornecimento de licença de uso de conjunto integrado de aplicações online e 
para locação e direito de uso de sistema para manutenção da Imprensa Oficial do Município 
de Itaberá com fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. Determino que a Diretoria 
Geral de Compras, Licitações e Contratos realize as publicações exigidas no art. 72, 
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

                 
Cristian Pereira Gomes 
 Assessor de Gabinete 
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